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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

ÇParecerjuríéico 

?.çferêncza. (Projeto de (Decreto Legis&ztivo 01/2008. 
,autoria. Vereador fiI?rio Lu€fovino do %zta( e su6scrito pelos demais Vereadores Lesta Câmara 
MunicpaC 

.Assunto. "Dispõe so6re a concessão do titulo de JI'onra ao EMérito ao Advogado Çuariôense Dr. Caiíos 
fiugusto de Oliveira, pela merecida aprovação como Juiz de (Direito do 7i6una(Le Justiça do (Distrito 
FeLera(e Territórios". 

"O presente Projeto de Lei, tem embasamentojuríLico no artigo 12 
da Lei Orgânica do 9víunicípio Le Çuarilia e ainda no artigo 161, parágrafo 1°, afínea «c" do iRçgimento 
Interno da Câmara fMunicipaíLe Guariba ". 

O presente Projeto tem como fina(idaLe prestar homenagem em 
reconhecimento ao desempenho Le relevantes serviços voltados ao atendimento juríLico prestado á 
população dm popu fação do município Le Guariba através La 4ssistência judiciária  gratuita, e ainda ao 
reconhecimento peCa recente aprovação em Concurso Púb fico para o ingresso na Carreira da fMagistratura 
do Tribuna (Le Justiça do (Distrito 'TeLerafe Territórios. 

Esta assessoria entende que o presente Projeto Le 'Decreto 
Legis fativo encontra-se amparado dentro Los princípios legais. 

Este é o parecer S. SIM J. 

Guariba/SP, 22 Le)4brifLe 2008. 
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